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em que:

Formação profissional (FP):

Sem acções de formação — 10 valores;
Acções de formação até seis horas — 12 valores;
Acções de formação até doze horas — 14 valores;
Acções de formação até dezoito horas — 16 valores;
Acções de formação até trinta horas — 18 valores;
Acções de formação superior a trinta horas — 20 valores;

Experiência profissional (EP):

EP=FP+CAT
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em que:

FP — tempo de serviço na função pública;
CAT — tempo de serviço na categoria:

Até 3 anos — 12 valores;
De 3 a 5 anos — 16 valores;
De 5 a 9 anos — 18 valores;
Superior a 10 anos — 20 valores.

A entrevista profissional de selecção será classificada de 0 a 20 valo-
res, tendo em vista avaliar, numa relação interpessoal e por forma
objectiva e sistemática, as aptidões pessoais e profissionais dos can-
didatos, com base nos seguinte critérios:

a) Capacidade de relacionamento;
b) Capacidade de expressão;
c) Motivação e interesse;
d) Qualificação e perfil para o cargo.

Cada um destes factores será avaliado da seguinte forma:

Favorável preferencialmente — 20 valores;
Bastante favorável — de 16 a 19 valores;
Favorável — de 13 a 15 valores;
Favorável com reservas — de 10 a 12 valores;
Não favorável — inferior a 10 valores.

14 — Na classificação final adoptar-se-á uma escala de 0 a 20 valores
e resultará da média aritmética simples, ponderada, das classificações
obtidas na avaliação curricular e entrevista profissional de selecção
de acordo com a seguinte fórmula:

CF=AC+EPS
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em que:

CF — classificação final;
AC — avaliação curricular;
EPS — entrevista profissional de selecção.

15 — Serão excluídos os candidatos que obtiverem classificação
inferior a 9,5 valores e os critérios de apreciação e ponderação dos
métodos de selecção, bem como o sistema de classificação, incluindo
a respectiva fórmula classificativa, constarão de actas de reunião do
júri do concurso, sendo as mesmas facultadas aos candidatos sempre
que solicitadas.

16 — As listas dos candidatos admitidos e excluídos, bem como
a de classificação final, serão publicitadas nos termos dos artigos 33.o,
34.o e 40.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, aplicável à
administração local pelo Decreto-Lei n.o 238/99, de 25 de Junho.

17 — O júri do concurso terá a seguinte composição:

Presidente — Dr. Adelino da Silva Cunha, vice-presidente da
Câmara.

1.o vogal efectivo — Engenheiro Augusto de Brito Peixoto, chefe
da Divisão de Obras Municipais.

2.o vogal efectivo — Manuel Fernandes Martins da Silva, técnico
profissional de construção civil.

1.o vogal suplente — Maria da Glória Rocha Nunes, chefe de secção.
2.o vogal suplente — João Fernando Araújo Costa, técnico pro-

fissional de construção civil.

28 de Junho de 2007. — O Presidente da Câmara, António José
Ferreira Afonso.

2611037316

Aviso n.o 14 496/2007

Para os devidos efeitos, torna-se público que, por despacho do
presidente da Câmara Municipal de 23 de Março de 2007, foi pror-
rogado por mais um ano o contrato de trabalho a termo resolutivo,
celebrado com Delfina Rosa Alves Dias em 1 de Abril de 2005, na
categoria de técnica de higiene e segurança no trabalho.

27 de Julho de 2007. — O Presidente da Câmara, António José
Ferreira Afonso.

2611036863

CÂMARA MUNICIPAL DA TROFA

Aviso n.o 14 497/2007

Para os devidos efeitos, torna-se público que, por meu despacho
de 17 de Julho de 2007, determinei, na sequência da publicação da
1.a alteração à organização dos serviços municipais, organograma e
quadro de pessoal do município da Trofa, no apêndice n.o 317 ao
Diário da República, 2.a série, n.o 42, de 28 de Fevereiro de 2007,
a reclassificação na categoria de técnico superior de 1.a classe da
carreira técnica superior da chefe de repartição Judite Carolina Adães
Sá Barbosa Couto Pereira, ficando posicionada no escalão 1,
índice 460, sendo extinto o lugar de chefe de repartição constante
do quadro de pessoal da autarquia.

18 de Julho de 2007. — O Presidente da Câmara, Bernardino Manuel
de Vasconcelos.

2611037135

CÂMARA MUNICIPAL DE VALE DE CAMBRA

Aviso n.o 14 498/2007

Torna-se público que, por meu despacho de 26 de Julho de 2007,
após execução do procedimento concursal, publicitado de 4 a 18 de
Julho de 2007 na bolsa de emprego público, conforme o previsto
no n.o 1 do artigo 41.o da Lei n.o 53/2006, de 7 de Dezembro, para
preenchimento de três vagas de assistente administrativo principal,
que ficou deserto, se encontra aberto concurso interno de acesso geral
para provimento de três vagas de assistente administrativo principal,
pelo prazo de 10 dias úteis contados a partir do dia seguinte ao da
publicação deste aviso no Diário da República, nos termos do disposto
no Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, aplicado à administração
local pelo Decreto-Lei n.o 238/99, de 25 de Junho.

1 — Prazo de validade — o concurso é válido para as vagas acima
referidas e cessa com o preenchimento das mesmas.

2 — Local de trabalho — município de Vale de Cambra.
3 — Vencimento — o constante do Decreto-Lei n.o 412-A/98, de

30 de Dezembro, conjugado com o disposto do artigo 17.o do Decre-
to-Lei n.o 353-A/89, de 16 de Outubro.

4 — Conteúdo funcional — o constante do despacho n.o 38/88, de
26 de Janeiro de 1989, publicado no Diário da República, 2.a série.

5 — A este concurso só poderão ser admitidos os candidatos que
reúnam cumulativamente, até ao termo do prazo de apresentação
de candidaturas, os seguintes requisitos:

a) Ser assistente administrativo com pelo menos três anos na cate-
goria e classificação de serviço não inferior a Bom.

6 — Formalização de candidaturas — as candidaturas devem ser
formalizadas no Serviço de Atendimento ao Munícipe mediante reque-
rimento tipo (disponível em www.cm-valedecambra.pt) dirigido ao pre-
sidente da Câmara Municipal ou ao vereador com competências dele-
gadas, podendo ser entregue pessoalmente ou remetido pelo correio,
registado, com aviso de recepção, e expedido até ao termo do prazo
fixado para a sede deste município, 3730-901 Vale de Cambra, nele
devendo constar os seguintes elementos de identificação: nome, estado
civil, naturalidade, residência, número de telefone, filiação, data de
nascimento, profissão, bilhete de identidade, número, data e serviço
de identificação que o emitiu, número fiscal de contribuinte, a refe-
rência ao concurso a que se candidata e a data do Diário da República
em que foi publicado o presente aviso, bem como as classificações
de serviço obtidas e relevantes para a admissão ao respectivo concurso,
devendo requerer ao júri do concurso, no mesmo requerimento, a
avaliação de desempenho relativa ao ano de 2006, através da cor-
respondente ponderação curricular, caso não tenha sido objecto de
avaliação de desempenho ordinária nesse ano.

6.1 — Juntamente com os requerimentos de admissão os candidatos
deverão apresentar:

a) Curriculum vitae;
b) Declaração passada e autenticada pelo dirigente do serviço, a

qual especificará detalhadamente o conjunto das tarefas e respon-
sabilidades inerentes ao posto de trabalho que ocupa;

c) Documentos comprovativos das habilitações literárias e pro-
fissionais;

d) Documentos comprovativos das classificações de serviço dos últi-
mos três anos.

7 — Os candidatos que sejam funcionários desta Câmara Municipal
ficam dispensados da apresentação dos documentos comprovativos
dos requisitos que constem dos respectivos processos individuais.

8 — Métodos de selecção: avaliação curricular e entrevista pro-
fissional de selecção.




